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PARECER 03 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

ao Projeto de Lei nº 2.110/2021, de autoria do Deputado Roosevelt Vilela, que “altera 

a Lei nº 5.797, de 29 de dezembro de 2016, que “dispõe sobre a criação do Programa 

Compete Brasília e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, o presente projeto de lei atende os requisitos constitucionais, 

pois versa sobre matéria de competência municipal e distrital e respeita a harmonia 

entre os Poderes preceituada no art. 2º da Constituição Federal assim como não 

apresenta óbice de natureza regimental ou de redação ou de técnica legislativa para a 

sua aprovação.  

Manifestamos, pois, o voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.110/2021.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 2.110/2021, em 1º turno. (Pausa.) 


